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REOUERIMENTO N' 12025. -t?00/2026
REoUER À secnerann REGIoNAL í0, A
solrcrrAçÃo oA tNsrALAçÃo DE uÍrtA FAtxA DE
pEDEsrREs NA AvENIDA côxeco DE cAsrRo,
NA EseurNA coil A RUA E (ALTURA oo xúueno
7í66), DEV]DO AO ACESSO DE ESTUDANTES A
DUAS ESCOLAS LOCALIZADAS NAS
PROXIMIDADES, NO BAIRRO CANINDáZIiIHO.

ExMo. SENHoR pREStDENTe oa cÂulna MUNtctpAL DE FoRTALEZA.

O vereador que subscreve esta proposiÉo, no uso de suas atribuigões legais e

em conformidade com o artigo 141, inciso ll, do Regimento lnterno da Câmara

Municipal, requer a Vossa Excelência o envio de expediente à Secretaria Regional 10,

solicitando a instalação de uma faixa de pedêstres na Avenida Cônego de Castro,

na esquina com a Rua E (altura do número 7í66), no bairro Canindezinho, em

Fortaleza/CE.

. A solicitação da instalação de uma faixa de pedestres na Avenida Cônego de

Castro, na esquina com a Rua E (altura do número 7166), no baino Canindezinho, se dá

pela necessidade de garantir maior segurança no trânsito para os estudantes que

frequentam duas escolas situadas nas proximidades. A referida via apresenta grande

fluxo de veículos, o que torna aniscada a travessia de pedestres, especialmente de

crianças e adolescentes em horário escolar. A medida visa prevenir acidentes, promover

a mobilidade segura e atender ao interesse público, especialmente no que se refere à

proteção de vidas.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂTIARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
DE OE2025.
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Rua Thompson gulcgo, 83O - Luclâno Cavalcànte
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